
Ato nº 242, de 07 de julho de 1999.

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 21, inciso XXXI, do Regimento Interno e

considerando o disposto na Medida Provisória nº 1.783, de 14 de

dezembro de 1998 e suas reedições, RESOLVE:

Art. 1º O auxílio-transporte para atender aos gastos com o

deslocamento do servidor no percurso residência-trabalho-residência

será concedido em pecúnia, na folha de pagamento do mês anterior ao

de competência.

Parágrafo único. Excluem-se do disposto no caput deste artigo os

deslocamentos em intervalos para repouso ou alimentação.

Art. 2º O servidor custeará os gastos de que trata o art. 1º até o

limite de 6% (seis por cento) do valor do vencimento de seu cargo

efetivo ou do valor-base da Função Comissionada  FC, quando em

investidura originária no Tribunal.

Art. 3º O valor do auxílio-transporte corresponderá à parte que

exceder o limite referido no art. 2º.

Art. 4º O auxílio-transporte será pago na proporção de vinte e dois

dias úteis por mês, tomando-se como referência o custo da passagem

de ida e volta em transporte coletivo, vedados os seletivos ou

especiais, conforme o endereço constante dos assentamentos

funcionais.

Art. 5º Será beneficiário do auxílio-transporte o servidor:

I  efetivo do Quadro de Pessoal;

II  requisitado;

III  ocupante de Função Comissionada de investidura originária;

IV  em exercício provisório no Superior Tribunal de Justiça.

Parágrafo único. O servidor com exercício em outros órgãos fará jus

ao auxílio-transporte desde que o ônus da remuneração seja do

Superior Tribunal de Justiça e esteja impedido de perceber o

benefício pelo órgão cessionário.

Art. 6º O auxílio-transporte não será:

I - percebido cumulativamente com benefício de mesma destinação;

II - incorporado ao vencimento, à remuneração, ao provento ou à

pensão;

III  computado na base de cálculo da contribuição para o plano de

assistência à saúde.

Art. 7º Será descontado, na folha de pagamento do mês subseqüente ao

do crédito do benefício, o auxílio relativo aos dias não

trabalhados, considerando-se a proporcionalidade de vinte e dois

dias.

Parágrafo único. Excluem-se da regra contida no caput os
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afastamentos para treinamento oferecido pelo Superior Tribunal de

Justiça ou em virtude de júri e outros serviços obrigatórios por

lei.

Art. 8º As diárias sofrerão desconto correspondente ao

auxílio-transporte a que fizer jus o servidor, exceto aquelas

eventualmente pagas em finais de semana e feriados.

Art. 9º Para receber o benefício, o servidor deverá cadastrar-se no

Tribunal mediante preenchimento de formulário próprio.

Parágrafo único. No cadastramento do servidor requisitado ou em

exercício provisório no Superior Tribunal de Justiça, deverá ser

apresentado ainda:

I - declaração de que não usufrui benefício de mesma finalidade no

órgão de origem;

II  cópia do contracheque emitido pelo órgão de origem para

comprovação do valor do vencimento do cargo efetivo.

Art. 10. A mudança de endereço que implique alteração do valor do

benefício deverá ser informada por escrito, no prazo de dez dias, à

Secretaria de Recursos Humanos - SRH.

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo

acarretará a suspensão do pagamento do benefício e a devolução dos

valores indevidamente recebidos pelo servidor.

Art. 11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor-Geral da

Secretaria.

Art. 12. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 13. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro Antônio de Pádua Ribeiro
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